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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 
SBN Quadra 01 Bloco D Lote 32, Edi�cio Palácio do Desenvolvimento - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70057-900

  

NOTIFICAÇÃO Nº 1553/2019/VSR(10)SC-D.NRSRO PORTARIA 565/SR(10)SC-D/SR(10)SC/INCRA-
INCRA

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -
INCRA, no Estado de Santa Catarina, nomeado pela Portaria/INCRA/Nº 700/2017, publicado no Diário
Oficial da União (DOU) de 20/12/2017, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22 da
Estrutura Regimental, aprovado pelo Decreto n.º 8.955, de 11 de janeiro de 2017 e alterado pelo Decreto
9.282, de 07 de fevereiro de 2018, combinado com o art. 115 do Regimento Interno do INCRA, aprovado
pela Portaria n.º 338, de 09 de março de 2018, publicada no DOU de 13 de março de 2018.
CONSIDERANDO as irregularidades apresentadas nos relatórios das equipes de vistoria do INCRA,
resultantes dos trabalhos realizados no Projeto de Assentamento especificado na tabela abaixo, 
RESOLVE:

 

CONVOCAR: os trabalhadores(as) rurais assentados(as), relacionados(as) a seguir, para apresentar defesa
e retornar ao lote que lhe foi des�nado no prazo de 15 (quinze) dias, a par�r da data de publicação deste
Edital, sob pena de rescisão do contrato de assentamento.

 

Município: CALMON

Projeto de Assentamento: PUTINGA

SIPRA NOME CPF CÔNJUGE CPF
SC001200000138 

 
ADAIR CLAUDINO DOS

SANTOS 386.***.***-87 JULHA BORGES DOS
SANTOS 674.***.***-34

SC001200000409 EDINEIDE ALVES VIEIRA 061.***.***-92 EDIVALDO LUIZ CAVALI 049.***.***-98

Os assentados ora convocados deverão comparecer à Divisão de Desenvolvimento da
Superintendência Regional do INCRA no Estado de Santa Catarina - SR(10)SC, no endereço: Avenida
Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida – São José/SC, mediante agendamento pelo telefone: (48) 3733-
3566, no prazo improrrogável de até 15 (quinze) dias, contados a par�r da data de publicação deste
Edital, para apresentar defesa. Os no�ficados que não apresentarem as devidas jus�fica�vas e/ou não
retornarem ao lote no prazo estabelecido, terão seu contrato de assentamento rescindido, em
conformidade com o Decreto Nº 9.311/2018.

PUBLIQUE-SE no seguinte endereço eletronico: h�p://www.incra.gov.br/no�ficacao-
beneficiarios/sr-10-santa-catarina.

Documento assinado eletronicamente por Nilton Tadeu Garcia, Superintendente, em 06/05/2019, às
17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.incra.gov.br/notificacao-beneficiarios/sr-10-santa-catarina
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3318589 e
o código CRC 16EAA56B.

 
Referência: Processo nº 54000.056402/2018-25 SEI nº 3318589
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